
INDICAÇÃO Nº 
1538
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para ampliação do Programa “Escola de Moda” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O Programa Escola de Moda é um projeto de qualificação profissional e capacitação de agentes multiplicadores desenvolvido em parceria com as Prefeituras junto aos presidentes de Fundos Municipais, oferecendo apoio técnico, financeiro e maquinário.

Sabemos que em Itapevi já foi firmado convênio com algumas Entidades de Fundo Social oferecendo a excelência do Programa à população daquela urbe que tanto carece de Programas de qualificação.

A ampliação do Projeto na cidade irá contemplar toda demanda de pessoas que ainda não são beneficiadas com a qualificação e capacitação profissional. É necessário que se faça os estudos necessários junto a Prefeitura Municipal de forma a viabilizar a ampliação do Programa no Município.

A Secretaria de Assistência Social e Cidadania de Itapevi desenvolve junto à população diversas atividades voltadas à qualificação profissional, o Programa Escola de Moda do Estado pode somar nessa Secretaria mais uma oportunidade de capacitação, atendendo, sem dúvidas, um número maior de beneficiados.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para ampliação do Programa “Escola de Moda” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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